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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
  
 

Processo nº 50600.009556/2021-11
  
Unidade Gestora: Coordenação-Geral de Recursos logísticos-CGLOG

  

CONTRATO Nº 246/2022 DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
ARMADA E DESARMADA QUE CELEBRAM ENTRE SI O
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES E A EMPRESA VIPPIM VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA LTDA

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, ente autárquico federal vinculado ao Ministério da
Infraestrutura, com sede na capital do Distrito Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo dos Transportes Quadra 03, Bloco "A", inscrito no CNPJ/MF
sob o nº. 04.892.707/0001-00, neste ato representado pelo Diretor de Administração e Finanças, neste ato representado pela Diretora de Administração e
Finanças Substituta, a senhora FERNANDA GIMENEZ MACHADO FAÉ, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade nº 28.209.660-7
SSP/SP, inscrita no CPF nº 275.295.018-79, nomeada mediante Portaria de 20/04/2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 22/04/2020, e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 3.661, de 29/06/2022, publicada no Diário Oficial da União no dia 06 de julho
de 2022, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa VIPPIM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, com sede na Rua 05 Lote 23 -
Loja 02 - Pólo de Modas - Guará - DF - CEP: 71.070-505, inscrita  no CNPJ/MF sob o nº 11.349.160/0001-67, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Senhor EURÍPEDES GONÇALVES, portador(a) da Carteira de Identidade nº 623.703 - SSP-DF, inscrito no CPF nº
256.203.9811-53, tendo em vista o que consta no Processo nº 50600.009556/2021-11 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de
maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 083/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de vigilância armada e desarmada, para atendimento das
necessidades de segurança do Edifício Sede do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, com disponibilização de mão de obra
em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

Item Categoria Carga horária Horários Qde de
Postos

Qde de
Funcionários

Escala
(horas)

Valor Estimado
Por Empregado Mensal Global

1 Supervisor de Segurança 44 horas semanais 8h às 18h 1 1 44h R$ 9.809,85 R$ 9.809,85 R$ 117.718,21
2 Vigilante armado diurno 2ª a domingo 7h às 19h 10 20 12 x 36 R$ 6.801,77 R$ 136.035,32 R$ 1.632.423,83
3 Vigilante desarmado diurno 2ª a domingo 7h às 19h 9 18 12 x 36 R$ 6.801,24 R$ 122.422,26 R$ 1.469.067,11
4 Encarregado noturno 2ª a domingo 19h às 7h. 1 2 12 x 36 R$ 8.737,34 R$ 17.474,67 R$ 209.696,04
5 Vigilante armado noturno 2ª a domingo 19h às 7h 9 18 12 x 36 R$ 7.451,77 R$ 134.131,78 R$ 1.609.581,40

TOTAL R$ 419.873,88 R$ 5.038.486,58

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de  09  /  09  /  2022   e encerramento em 09  / 
09  /  2023  , podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;  
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4. Os efeitos do objeto na presente contratação poderão ser rescindidos, unilateralmente pela Administração, antes do término do seu prazo,
tão logo seja concluído eventual processo de contratação pela CONTRATANTE, para o mesmo objeto ou que sirva aos mesmos propósitos deste, sem
incidência de encargos, pagamento de multa ou indenização, devendo ser observado, nos casos de prestação exclusiva de mão de obra, o aviso prévio de
30 (trinta) dias, e o pagamento dos serviços efetivamente executados e o cumprimento das demais obrigações exigíveis contratualmente.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 419.873,88 (quatrocentos e dezenove mil, oitocentos e setenta e três reais e oitenta e oito
centavos) , perfazendo o valor total anual de R$ 5.038.486,58 (cinco milhões, trinta e oito mil quatrocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e oito
centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 393003
Programa de Trabalho:  26.122.2126.2000.0001
Elemento de Despesa:  33.90.37.03
PI: DAF 0004

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência, anexo do Edital.
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do
recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com
as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade competente, assegurando-se à
CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de
1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o
FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV,
do Decreto n.º 9.507, de 2018).
11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos
que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho
(art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).
11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária
pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 
11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a
CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato.
11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:
11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que
rege a matéria; e
11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei
n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.
11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.
12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.
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12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com
o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e
do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da
IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de
2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na
Lei nº 8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. É eleito o Foro de Brasília/DF para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 
FERNANDA GIMENEZ MACHADO FAÉ

Diretora de Administração e Finanças Substituta
 
 

EURÍPEDES GONÇALVES
Representante legal da CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por Eurípedes Gonçalves, Usuário Externo, em 15/08/2022, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Gimenez Machado Fae, Diretora de Administração e Finanças-Subs�tuta, em 20/08/2022, às
21:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11577661 e o código CRC DFA2F78E.

Referência: Processo nº 50600.009556/2021-11 SEI nº 11577661
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HLY1203, 606-82; RSN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 18.956.647/0001-57,
FRMEV00109592020, 25/07/2020, BDH1B83, 606-82; FRMEV00139732020, 30/08/2020,
BDJ7i39, 606-82; FRMEV00139432020, 20/08/2020, BCX8A77, 606-82;
FRMEV00138852020, 26/08/2020, BDH1B83, 606-82; FRMEV00151252020, 05/09/2020,
BDH1B83, 606-82; FRMEV00191502020, 18/09/2020, BDN3691, 606-82;
FRMEV00198652020, 18/09/2020, BDN3691, 606-82; FRMEV00202902020, 24/09/2020,
BDN3G91, 606-82; RODONETTO SERVICOS E TRANPORTES LTDA, 02.399.854/0001-18,
FRMEV00155122020, 07/09/2020, NJJ1763, 606-82; RODOLOG TRANSPORTES
MULTIMODAIS LTDA, 05.214.772/0003-01, FRMEV00193712020, 17/09/2020, MSZ6730,
606-82; FRMEV00137142020, 21/08/2020, MSZ6712, 606-82; RODOLOPES TRANSP O R T ES
LTDA, 03.716.312/0001-94, FRMEV00087952020, 24/07/2020, LQO5A19, 606-82; ROTA DO
SOL TRANSPORTES E VIAGENS LTDA., 19.055.590/0001-88, FRMEV00219812020,
05/10/2020, DIO8I29, 606-82; FRMEV00219842020, 06/10/2020, FCB8868, 606-82;
RONTRANS - LOCACAO E TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA, 09.555.728/0001-54,
FRMEV00232202020, 14/10/2020, LLO4274, 606-82; RODRIGO ZANELATO MARQUES,
053.800.859-89, FRMEV00379022020, 29/11/2020, MSJ6631, 606-82; ROSA FERRUGINI,
001.817.137-05, FRMEV00374332020, 19/11/2020, PPB0262, 606-82; ROSELI A P A R EC I DA
DA SILVA ROCHA, 169.117.698-25, FRMEV00370862020, 23/11/2020, EYK4400, 606-82;
ROSELI DA SILVA SANTANA, 095.451.387-85, FRMEV00366832020, 23/11/2020, GUZ2882,
606-82; ROGERIO DE LIMA TUMOLI, 115.474.078-16, FRMEV00295722020, 04/11/2020,
HDI9153, 606-82; ROMEIR BERNARDO PEREIRA, 020.035.619-43, FRMEV00389812020,
08/12/2020, AVH2649, 606-82.

ANDRÉ LUÍS BUSS
Gerente de Processamento e Cobrança

de Autos de Infração - GEAUT/SUDEG/ANTT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO GEAUT/SUDEG/ANTT Nº
6 8 5 / 2 0 2 2 / W E B / P A S S AG E I R O S

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e para os fins previstos na Lei nº 10.233/01, e suas alterações, e na Resolução
ANTT nº 5.083/16, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, para ciência
da autuação de infração por inobservância das disposições previstas no Decreto 2.521/98,
e nas Resoluções ANTT nºs 233/2003 e 3.075/2009, por infringência às normas referentes
ao Transporte Interestadual e Internacional de Passageiros. Eventual Defesa deverá ser
encaminhada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste edital no
D.O.U., nos termos do art. 83, da Resolução ANTT n° 5.083/16, mediante requerimento,
por escrito, a GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO E COBRANÇA DE AUTOS DE INFRAÇÃO -
GEAUT/SUDEG/ANTT, situada no Setor de Clubes Esportivo Sul - SCES, lote 10 - trecho 03,
Projeto Orla Polo 8, Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES, lote 10, trecho 03, Projeto Orla
8, Bloco E, Asa Sul, Brasília, CEP: 70200-003. BRASÍLIA, 22 de agosto de 2022,

NOME DO INFRATOR, Nº CNPJ/CPF, Nº AUTO, DT.INFRAÇÃO;
THIAGO FRANCISCO DE SOUZA TRANSPORTADORA TURISTICA EIRELI,

07.454.916/0001-60, PASFR00005712018, 19/10/2018.

ANDRÉ LUÍS BUSS
GERENTE de Processamento e Cobrança de Autos de

Infração - GEAUT/SUDEG/ANTT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO GEAUT/SUDEG/ANTT Nº
686/2022/WEB/EVASÃO DE BALANÇA

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e para os fins previstos na Lei nº 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro -
CTB, Resolução CONTRAN nº 619/16 e suas alterações, bem como demais
regulamentações do CONTRAN, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas abaixo
relacionadas, para ciência da Autuação por Deixar de Adentrar as Áreas Destinadas à
Pesagem de Veículos, nos termos do Caput do Artigo 209 do CTB. Eventual defesa prévia
deverá ser encaminhada, no prazo de 15 (quinze) dias contados desta publicação, por
escrito, devendo ser obedecido o disposto na legislação vigente, mencionando-se o
número do processo e do auto de infração e dirigido à GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO
E COBRANÇA DE AUTOS DE INFRAÇÃO - GEAUT/SUDEG/ANTT, situada no Setor de Clubes
Esportivo Sul - SCES, lote 10 - trecho 03, Projeto Orla Polo 8, Setor de Clubes Esportivos
Sul - SCES, lote 10, trecho 03, Projeto Orla 8, Bloco E, Asa Sul, Brasília, CEP: 70200-003,
de forma física ou digital em (www.sei.antt.gov.br). Ressalta-se que caso o PROPIETÁRIO
ou o PRINCIPAL CONDUTOR não seja o responsável pela infração, se faz necessária a sua
indicação, mediante o preenchimento, instrução com documentos obrigatórios e
assinatura do Formulário de Identificação do Condutor Infrator - FICI, disponível em
(www.antt.gov.br). O referido formulário deverá ser encaminhado no prazo de 15
(quinze) dias, contados desta publicação, à GEAUT no mesmo endereço supracitado e em
acordo com a legislação vigente para que produza efeitos legais, sob pena de não o
fazendo incorrer na consequência prevista no §7º do Art. 257 do CTB. Tratando-se de
veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, a referida identificação será
OBRIGATÓRIA, e em caso da sua não realização estará sujeito ainda a aplicação
cumulativa da multa prevista no §8º do Art. 257 da Lei nº 9.503/97, o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB.

NOME DO INFRATOR, Nº CNPJ/CPF, Nº AUTO, DT.INFRAÇÃO, PLACA,
CO D. I N F R AÇ ÃO / D ES D ;

SANTEL CONFECCOES EIRELI, 03.248.221/0001-71, FRMEV00027552020,
03/02/2020, oyg6589, 606-82; SANDRO ROGERIO ALMEIDA ALVES, 07.532.002/0001-70,
FRMEV00043432020, 17/02/2020, QKN3039, 606-82; SCHERRER TRANSPORTES LTDA ,
10.859.557/0001-36, FRMEV00050092020, 13/03/2020, MSJ1310, 606-82; S2B
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI, 33.327.216/0001-15, FRMEV00069282020,
19/03/2020, EZL9095, 606-82; SANTA CLARA TRANSPORTES LTDA, 33.941.642/0001-44,
FRMEV00058902020, 13/03/2020, LAF6374, 606-82; RSN COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI, 18.956.647/0001-57, FRMEV00380402020, 01/12/2020, BDN3G91, 606-82;
FRMEV00017262021, 19/12/2020, BDJ7I39, 606-82; FRMEV00011362021, 15/12/2020,
BDN3G91, 606-82; FRMEV00405932020, 16/12/2020, BDH1B83, 606-82;
FRMEV00179242020, 27/09/2020, BDH1B83, 606-82; FRMEV00207382020, 24/09/2020,
BDJ7I39, 606-82; FRMEV00325092020, 17/11/2020, BDH1B83, 606-82;
FRMEV00286822020, 03/11/2020, BDO5G96, 606-82; SANTA BELLA TRANSPORTE E
TURISMO EIRELI, 11.200.123/0001-92, FRMEV00008292021, 15/12/2020, GHX6754, 606-
82; SEROTUR VIAGENS E TURISMO LTDA, 35.425.078/0001-32, FRMEV00011482021,
19/12/2020, LMD0G44, 606-82; FRMEV00114172020, 09/08/2020, LMD0G44, 606-82;
FRMEV00164282020, 05/09/2020, LMD0G44, 606-82; FRMEV00363502020, 21/11/2020,
LMD0G44, 606-82; RVA MANUTENCAO, INSTALACAO E LOCACAO LTDA, 04.385.575/0001-
20, FRMEV00407502020, 14/12/2020, KVY8156, 606-82; FRMEV00403402020,
14/12/2020, KVY8156, 606-82; FRMEV00020622021, 29/12/2020, KVY8156, 606-82;
SEBASTIAO VANTIL, 27.259.308/0001-02, FRMEV00388392020, 10/12/2020, MRH6505,
606-82; FRMEV00272722020, 02/11/2020, MPO7954, 606-82; SCARDULI
TRANSPORTADORA LTDA, 28.570.670/0001-62, FRMEV00087302020, 23/07/2020,
GHB8J81, 606-82; FRMEV00255372020, 21/10/2020, FQN6972, 606-82; RZ 2
PARTICIPACOES LTDA, 26.243.454/0001-87, FRMEV00092182020, 27/07/2020, LUP3486,
606-82; FRMEV00296132020, 06/11/2020, KVB4956, 606-82; SAIO MAR TRANSPOR T ES
LTDA, 00.638.449/0001-80, FRMEV00091392020, 04/08/2020, plz6c11, 606-82;
SAQUAREMA RJ TRANSPORTES LTDA, 07.807.819/0001-04, FRMEV00109182020,
06/08/2020, KVM6E35, 606-82; RUI TRANSPORTES LTDA, 10.227.195/0001-60,
FRMEV00200772020, 24/09/2020, MTK2086, 606-82; SELIO SOARES DIAS - DIAS
TRANSPORTES, 09.197.175/0001-05, FRMEV00210332020, 24/09/2020, MTS6674, 606-82;
S O S FERRAZ AUTO SOCORRO LTDA, 09.303.495/0001-00, FRMEV00210612020,
03/10/2020, LRE1970, 606-82; SERGIO CARLOS CARDOSO DE SA, 416.747.388-70,
FRMEV00215852020, 01/10/2020, DBB3791, 606-82; SALU-COMERCIO DE OVOS FRUTAS E
LEGUMES LTDA, 58.945.486/0001-10, FRMEV00250172020, 28/10/2020, CUE6110, 606-82;
FRMEV00312732020, 26/10/2020, CUE6110, 606-82; S P SACARIA EMBALAGENS
PLASTICAS EIRELI, 07.214.218/0001-98, FRMEV00255262020, 21/10/2020, LMM3371, 606-
82; SERGIO INACIO DA ROCHA, 07.298.659/0001-15, FRMEV00260142020, 24/10/2020,

AEH0381, 606-82; S. ROBERTO DE ALMEIDA, 28.849.326/0001-07, FRMEV00272952020,
17/10/2020, AWC4A63, 606-82; S.R.F. FILHO MATERIAL DE CONSTRUCAO,
38.804.068/0001-04, FRMEV00276732020, 23/10/2020, CZZ8750, 606-82; SABOR DO
BRASIL COMERCIO DE SORVETE EIRELI, 31.975.548/0001-80, FRMEV00315392020,
27/10/2020, DVS0F86, 606-82; SEG FORTE SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI,
24.058.953/0001-79, FRMEV00145442020, 06/09/2020, DPF5445, 606-82; SERGIO SABURO
TANAKA, 087.681.148-93, FRMEV00357512020, 26/11/2020, LQH4317, 606-82; SEBASTIAO
FARIAS LADEIRA, 720.851.507-72, FRMEV00381652020, 15/11/2020, LOA1520, 606-82;
SEBASTIAO DA SILVA FILHO, 053.860.867-66, FRMEV00371832020, 23/11/2020, GLT9D99,
606-82; SEA MASTER TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, 12.975.831/0001-68,
FRMEV00286252020, 03/11/2020, PPQ8997, 606-82; SAMUEL DA COSTA LOPES,
060.312.547-60, FRMEV00362312020, 18/11/2020, KTI2B73, 606-82; SAMBE
ARMAZENAGEM, TRANSPORTE E COMERCIO EIRELI, 21.238.486/0001-70,
FRMEV00312422020, 04/11/2020, LRJ6E53, 606-82; RVT TRANSPORTES LTDA,
16.620.086/0001-95, FRMEV00372082020, 27/11/2020, AUD2H35, 606-82;
FRMEV00375202020, 19/11/2020, AUD2H35, 606-82; S L CALIXTO TRANSPORTES,
07.165.275/0001-24, FRMEV00150212020, 04/09/2020, KQV8798, 606-82.

ANDRÉ LUÍS BUSS
Gerente de Processamento e Cobrança de Autos de

Infração - GEAUT/SUDEG/ANTT

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 246/2022 - UASG 393003

Nº Processo: 50600.009556/2021-11.
Pregão Nº 83/2022. Contratante: DEPART.NAC.INFRA ESTRUTURA TRANSPORTES..
Contratado: 11.349.160/0001-67 - VIPPIM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA. Objeto:
Contratação de serviços continuados de vigilância armada e desarmada, para atendimento
das necessidades de segurança do edifício sede do departamento nacional de
infraestrutura de transportes - dnit, com disponibilização de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no termo de
referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 09/09/2022 a 09/09/2023. Valor
Total: R$ 5.038.486,59. Data de Assinatura: 20/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 22/08/2022).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 663/2021 - UASG
| CO N T R AT O H I S T O R I CO _ G E T U N I DA D E |

Nº Processo: 50600.035376/2019-62. Contratante: DEPART.NAC.INFRA ESTRUTURA
TRANSPORTES.. Contratado: 24.614.151/0001-06 - NUCLEO DE CAPACITACAO EM
ENGENHARIA DE ESTRUTURAS LTDA. Objeto: Elaboração de projeto executivo de
engenharia visando à substituição dos aparelhos de apoio da ponte localizada no km
244,63 da rodovia br-226/ce. As partes dão por encerrado, a partir da assinatura do
presente termo, o contrato original, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer
título e época, referente às obrigações contratuais assumidas, exceto as remanescentes até
a data da assinatura do termo de rescisão. Gestor: rodrigo portal de matos.. Fundamento
Legal: CONTRATAÇÃO PÚBLICA LEI 12.462 / 2011 - Artigo: 1 - Inciso: I. Data de Rescisão:
23/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 22/08/2022).

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 50600.001874/2002-63. Referência: Contrato nº PD/16-009/2000-00 (fls.
257/260 - SEI nº 1141492). Assunto: Ausência de condições para pagamento da 2ª
medição. Interessado: Engemin Engenharia e Geologia LTDA. O Coordenador-Geral de
Desenvolvimento de Projetos da Diretoria de Planejamento e Pesquisa do Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes (CGDESP/DPP), no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 108, inciso VI, do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela
Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020 c/c art. 56, §1º da Lei nº 9.784/99, no bojo
do Processo Administrativo nº 50600.001874/2002-63, resolve conhecer do Recurso (Carta
Resposta ao Ofício nº 121614 (SEI nº 11900334)), mas, não reconsiderar os termos
dispostos na Nota nº 1031/2022/CGDESP/DPP/DNIT SEDE (SEI nº 10977008), mantendo seu
inteiro teor, e não conceder efeito suspensivo requerido em face da decisão recorrida.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 393026

Número do Contrato: 341/2022.
Nº Processo: 50620.000545/2022-19.
Dispensa. Nº 121/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO AL - DNIT.
Contratado: 41.160.680/0001-98 - F . P . CONSTRUTORA LTDA. Objeto: Extrato de
retificação

no extrato de constrato nº 341/2022 - uasg 393026 - sup.reg.al - dnit, publicado
no d.o.u de 25/07/2022, seção 3, página 100, onde se lê: ... Prazo de execução: 180 dias.
Vigência: 22/07/2022 a 22/01/2023 ... , leia-se: ... Prazo de execução: 162 dias. Vigência:
22/07/2022 a 30/12/2022 ... .. Vigência: 22/08/2022 a 30/12/2022. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 3.908.223,32. Data de Assinatura: 22/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 22/08/2022).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA
EDITAL Nº 29 - BR235BA (PAULO AFONSO)/2022

Processo nº 50605.000467/2019-37
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO: 20 (vinte) dias
Empreendimento: Implantação e Pavimentação da rodovia BR-235/BA

A Superintendência Regional do DNIT no Estado da Bahia, em atendimento ao
art. 34 do Decreto-Lei n° 3365/41, torna público que o Juiz Federal Sr. DIEGO DE AMORIM
VITÓRIO, da Vara Única da Subseção Judiciária de Paulo Afonso/BA, no uso de suas
atribuições legais, e, em atenção ao disposto no caput do art. 34 do Decreto-Lei n.º
3.365/41, faz saber a quem este ler ou tiver conhecimento de que foi expedido este Edital
para dar amplo e irrestrito conhecimento a quem interessar que, nos autos da ação de
indenização n.º:

1) 1007216-68.2021.4.01.3306, ajuizada pelo DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT em face de REU: MICHELLE PEREIRA ROQUE, foi
declarada a desapropriação por utilidade pública do imóvel pertencente ao requerido, cuja
área desapropriada corresponde a faixa de domínio da Rodovia BR 235/BA, para que passe
a constar como faixa de domínio do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT.

PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO: 10 (dez) dias.
ADVERTÊNCIA: Após o término do prazo do edital, começará a fluir o prazo de

manifestação, findo o qual não mais caberá interposição de requerimento, em razão do
instituto da preclusão.

SEDE DO JUÍZO: Rua da Gangorra, Quadra 12, Lote 148-A, Alves de Souza,
Paulo Afonso/BA, CEP 48608-240. Telefone: (75) 3281-2387. E-mail:
01vara.paf@trf1.jus.br.

AMAURI SOUSA LIMA
Superintendente Regional


